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INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências cabíveis, a fim de corrigir distorções verificadas na sistemática das regras de inatividade e de promoção aplicáveis aos Policiais Militares, especialmente das normas concernentes aos Subtenentes PM e dos Sargentos PM, que enfrentam dificuldades para galgar as graduações imediatamente superiores, o que acaba por prejudicar, por consequência, os 2º e 3º Sargentos PM.

JUSTIFICATIVA

As distorções verificadas nas regras de inatividade e de promoção aplicáveis aos policiais militares apontam para a necessidade de urgente aprimoramento da legislação que lhes diz respeito. Ademais, é necessário, também, seja dispensada atenção especial aos Subtenentes PM e 1º Sargentos PM, que enfrentam sérias dificuldades no tocante às suas promoções.

A ausência de promoções para essas duas graduações congestionam totalmente a chamada “pirâmide” no curso da carreira militar. Com efeito, se os seus integrantes não galgarem as graduações imediatamente superiores, ficará prejudicada a ascensão dos 2º e 3º Sargentos.

Nesse sentido, é premente retificar tal dificuldade, prestando-se, dessa forma, o devido reconhecimento, por parte do Governo do Estado, aos policiais ocupantes dos postos e graduações acima referidos, mormente àqueles que, esforçando-se para progredir em suas carreiras, já possuem o direito a promoções.

Dessa forma, conhecedores desse problema, indicamos o aperfeiçoamento da legislação aplicável ao caso narrado, como meio de se alcançar decisões administrativas mais justas.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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